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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº PGM-GAB 311/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 11 de outubro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que autoriza a realocação de recursos orçamentários visando suprir a necessidade de acréscimo de valores em dotações desta Câmara Municipal.

A realocação, proposta por solicitação deste Presidente, tem por finalidade a realização de despesas necessárias ao bom andamento das atividades parlamentares desta Casa de Leis, objetivando sempre a garantia da representatividade popular ante a Administração Pública Municipal.
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 238 / 2022
Autoriza a realocação de recursos orçamentário e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a realocação de recursos orçamentários, na modalidade REMANEJAMENTO, o valor de R$ 2.990.000,00 (dois milhões novecentos e noventa mil reais) para as seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal de Araxá:

a - .01.031.0005.2217 Elaboração Leg. e Acomp. Políticas Públicas

3.1.90.11 – Ficha 04 - Vencimento e Vantagens Fixa          R$  500.000,00

4.4.90.52 – Ficha 14 – Equip. e Material Permanente         R$  350.000,00

b – 01.122.0001.2219 Direção Administrativa

3.1.90.11 –Ficha 22 -Vencimento e Vantagens Fixas         R$ 2.000.000,00

3.1.90.94 –Ficha 26 – Indenizações e Restituições
         R$      40.000,00

3.3.90.30 – Ficha 29 – Material de Consumo
         R$    100.000,00

Parágrafo único. Para fazer face a realocação orçamentária autorizada no caput, utilizar-se-ão recursos proveniente a anulação total ou parcial de dotações constantes do orçamento da Prefeitura Municipal de Araxá, com fontes de recursos Ordinários - 01.0000.0000.0000.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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